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Telefone: 11-2833-4150
  

Termo de Referência
PROCESSO Nº 6074.2026/0001660-8
OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Aquisição de Materiais de higiene pessoal, para atendimento das demandas da CMB no
presente exercicio.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Materiais de higiene de uso pessoal são itens essenciais para limpeza, saúde e bem-
estar individual.
Desta forma, a aquisição de Materiais de higiene pessoal se faz necessária para
compor os itens de acolhimento das municipes e seus filhos em situação de
violência no Alojamento de Passagem da Casa da Mulher Brasileira tendo em vista
que muitas delas chegam ao serviço apenas com a roupa do corpo.
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
O fornecimento deverá ser executado de acordo com as especificações contidas no
ANEXO I que é parte integrante do presente Termo de Referência.
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições
legais que a regem;
Exercer a fiscalização dos fornecimentos, indicando, formalmente, o gestor e/ou o
fiscal para acompanhamento da execução contratual;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;
Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido na Cláusula Sétima
do presente contrato;
Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela
Contratada de quaisquer cláusulas estabelecidas;
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas
para a contratação;
Atestar a entrega dos materiais, indicando qualquer ocorrência havida no período,
se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser
apresentada pela contratada, para fins de pagamento.
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DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante
pela fiel e integral entrega dos itens solicitados;
Garantir total qualidade dos itens solicitados;
Fornecer todos os itens objeto do presente contrato, obedecendo as especificações
descritas no ANEXO I que é parte integrante do presente ajuste;
Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento contratado, nos termos da
legislação vigente;
Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados
e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento
a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado;
O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura com duração
até 31 de dezembro de 2026.
DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS
O fornecimento deverá ser executado de acordo com as especificações contidas no
ANEXO I que é parte integrante do presente Termo de Referência.
O fornecimento será solicitado, conferido e fiscalizado pela Secretaria Municipal de
Direitos Humanos e Cidadania-SMDHC.
O objeto deste Contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos do artigo
140, inciso II (da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 141, inciso II do Decreto Municipal
nº 62.100/21 e demais normas municipais pertinentes.
A critério da CONTRATANTE dos produtos poderão ser entregues parcialmente em
até 3 vezes, mediante solicitação através de Ordem de Fornecimento emitida pela
CONTRATANTE.
A validade dos produtos deverá ser de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.
O prazo de entrega dos materiais será até 15 (quinze) dias corridos a partir do
recebimento da Ordem de fornecimento.
Para fins de inicio da contagem do prazo de que trata a subcláusula 4.2 do presente
Termo de Referência, conforme Art. 183, inciso III, da Lei Federal 14. 133/2021,
considera-se:

"§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:
I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na
internet;
II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação
for pelos correios."

Local de entrega: Casa da Mulher Brasileira - Rua Vieira Ravasco, 26 — Cambuci -
São Paulo- SP. Telefone: 11-3275-8070. Contatos para entrega: Ana Maria e Mariza,
horário das 09h00 às 17h00.
Os produtos entregues em desacordo com os ofertados na proposta de preços
sujeitarão a Contratada à troca do produto sem prejuízo das penalidades
estabelecidas no Contrato a ser firmado.
A avaliação da qualidade do produto será efetuada por ocasião de cada entrega e
sempre que a SMDHC julgar necessário.
Caso seja constatado o descumprimento das condições estabelecidas e/ou que os
produtos não atendem as especificações, serão recusados o seu recebimento, sendo
que a empresa contratada deverá providenciar, no prazo máximo de até 24 (vinte e
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quatro) horas, contados da data da notificação expedida pela unidade requisitante, a
sua substituição, visando o atendimento das especificações.
Somente serão analisados pela CONTRATANTE os pedidos de prorrogação do prazo
de entrega de materiais que sejam feitos até a data final prevista para a entrega e
estejam instruídos com as justificativas e respectiva comprovação.
Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem 3.6 serão
indeferidos de pronto.
Os pedidos que atenderem as condições previstas no subitem 3.6 serão analisados
pela CONTRANTE e decididos, mantendo-se ou alterando-se, quando for o caso, a(s)
respectiva(s) Ordem(ns) de Fornecimento.
A marca do objeto entregue deverá estar indicada no próprio produto ou em sua
embalagem. Objeto sem identificação serão rejeitados quando da sua entrega.
O prazo de validade, em cada fornecimento, deverá estar indicado nos produtos ou
em suas embalagens pelo fabricante.
O descarregamento do material ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser
providenciada a mão- de-obra necessária.
A entrega do objeto será acompanhada da nota fiscal ou fatura, bem como da cópia
reprográfica da Nota de Empenho.
DO PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os fornecimentos, mediante
apresentação dos originais da nota fiscal ou fatura, bem como de cópia reprográfica
da Nota de Empenho.
Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota suplementar de Empenho,
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos.
O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data
de entrega da documentação pela contratada nos termos do artigo 142 do Decreto
Municipal nº 62.100/2022.
Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem
a partir da data em que estas forem cumpridas.
Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva
da CONTRATANTE, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação
financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012.
Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o subitem 9.2.2 acima,
o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de
remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de
compensação da mora (TR + 0,5% “pró-rata tempore”), observando-se, para tanto,
o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o
pagamento efetivamente ocorreu.
O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser
formalizado pela CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A
conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/10.
Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças,
quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores.
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
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Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições
legais que a regem;
Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à Contratada as
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas;
Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços
contratados, inclusive comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente,
qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança;
Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal
para acompanhamento da execução contratual;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;
Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido na Cláusula Sétima
do presente contrato;
Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela
Contratada de quaisquer cláusulas estabelecidas;
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas
para a contratação;
Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer
ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada
a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela contratada, para fins de pagamento.
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Apresentar proposta de preço de acordo com o Termo de Referência, contendo custo
unitário e valor total, validade, dados bancários e demais dados a ser definido pela
Divisão de Compras.
Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante
pela fiel e integral realização dos serviços contratados;
Garantir total qualidade dos serviços contratados;
Fornecer todos os itens objeto do presente contrato, obedecendo as especificações
descritas no ANEXO I que é parte integrante do presente ajuste;
Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento contratado, nos termos da
legislação vigente;
Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados
e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento
a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado;
Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no Edital de Dispensa de Licitação nº 90010/2024, doc. SEI
097776135;
A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato,
no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão;
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Secretaria Municipal de
Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC, por intermédio de servidor designado para
tal finalidade, a quem competirá observar as atividades e os procedimentos
necessários ao exercício das atribuições de fiscalização estabelecidas no Decreto
Municipal nº 62.100/2022 – Seção IV, durante sua vigência.
A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa
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responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas
contratuais.
Compete à CONTRATANTE indicar formalmente o(s) fiscal(ais) para o
acompanhamento e controle da execução contratual, de acordo com o artigo 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022 e Portaria SF nº 170/2020.
Ficam indicadas como fiscais titular e suplente as servidoras: Mariza Angelica Laitano
Bessa - RF 879.487-1 e Ana Maria Isidoro - RF 545.457.3 , nesta ordem.
DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente ajuste poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei
Federal 14.133/2021, por acordo entre as partes, desde que não implique na
mudança do seu objeto.
A Contratante se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato,
nos termos deste TR.
Dar-se-á rescisão do Contrato, nas hipóteses previstas nos artigos 138 e seguintes
da Lei Federal nº 14.133/2021.
Na rescisão por culpa da Contratada, aplicar-se-á a penalidade de multa prevista no
subitem 13.1.3. deste ajuste
Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.
DA GARANTIA CONTRATUAL
Não será exigida a prestação de garantia para a presente contratação.
DAS PENALIDADES
Além das penalidades previstas no Capítulo I - Das Infrações e Sanções
Administrativas da Lei Federal nº 14.133/2021, observado o art. 156, § 3º, a
Contratada estará sujeita às penalidades:
Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias.
No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a
critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada,
aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato,
além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três)
anos.
Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo
máximo 03 (três) anos.
Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03
(três) anos.
Multa pelo descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, não
previstos nos subitens acima, e/ou pelo não atendimento de eventuais exigências
formuladas pela fiscalização: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
Poderá ser proposta pelo gestor do contrato a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA
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ao invés da multa, caso entenda que a irregularidade constatada não é de natureza
grave.
A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o
valor devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber da
PMSP ou por intermédio da retenção de créditos decorrentes do contrato até os
limites do valor apurado. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será
inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo judicial de execução.
Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166
e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021.

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
UNIDADE DE

MEDIDA
QTDE
TOTAL

1

Absorvente com abas
Tipo: Feminino noite & dia Material: descártavel, uso externo,

com linhas adesivas Quantidade: 30 unidades
Composição: Celulose microcristalina, polipropileno, adesivos
termoplásticos, polietileno, petrolato amarelo, aroma, óxido
de zinco, docosanol, sililato de dióxido de silício dimeticona,

glicerol, nicotinamida, pantenol, matricaria, extrato da flor de
camomila, isetionato de hexamidina. PACOTE 215

2

Chupeta
Faixa etária: (0- 6meses) desde o nascimento aos 6 meses de

idade.
Em silicone macio e elástico de altíssima qualidade. Silicone:

material transparente e higiênico, sem sabor e odor e não
deforma com o passar do tempo. Formato ergonômico que

oferece máximo conforto.
UNIDADE 75

3

Creme de Pentar - Todos tipos de Cabelos Adulto
Frasco: 300ml.

Fórmula dermatologicamente testada. O produto deverá
apresentar: rótulo indicando data de fabricação e prazo de

validade, dados do fabricante, marca, precauções,
composição do produto. UNIDADE 350

4

Creme de Pentar - Todos tipos de Cabelos Infantil
Frasco: 250ml

Fórmula dermatologicamente testada. Embalagem plástica. O
produto deverá apresentar: rótulo indicando data de

fabricação e prazo de validade, dados do fabricante, marca,
precauções, composição do produto. UNIDADE 350

5

Creme dental adulto
Peso: ≅70g

Ingredientes: Sodium Fluoride (≅1450 Ppm De Flúor), Aqua,
Sorbitol, Silica, Sodium Lauryl Sulfate, Aroma, Carrageenan,
Sodium Gluconate, Stannous Chloride, Xanthan Gum, Zinc
Citrate, CI 77891, Sodium Saccharin, Sodium Hydroxide,

Limonene UNIDADE 350
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6

Creme dental Infantil
Capacidade: Mínimo de 50g

Destinado à higiene bucal diária de crianças, conforme
recomendações do Ministério da Saúde e da Sociedade

Brasileira de Pediatria. Fórmula sem corantes e sem
conservantes. Composição básica: Creme dental sem flúor.

Características: Produto com ação aromática, textura
homogênea e vedação perfeita. Textura de gel dental, sabor

agradável e suave, sem menta forte. Deve possuir tampa
plástica funcional. Embalagem: Tubo individual acondicionado
em caixa de papel, contendo externamente informações em
língua portuguesa sobre identificação do produto, fabricante,

número de lote, validade e procedência. UNIDADE 350

7

Creme Hidratante Corporal- todos tipo de pele Adulto
Embalagem: 120g.

INDICADO PARA HIDRATAR, SUAVIZAR E REGENERAR A PELE
PELO CONTATO COM DETERGENTES, GRAXAS, ÓLEOS,

CIMENTOS, CAL, PRODUTOS DE LIMPEZA, ETC.; COMPOSIÇÃO:
ALANTOÍNA E ALOE VERA; NÃO PODERÁ SER CREME

PROTETIVO, DEVENDO SER EXCLUSIVAMENTE HIDRATANTE;
NÃO OLEOSO, COM AROMA SUAVE; VALIDADE: MÍNIMO 12

MESES. UNIDADE 350

8

Desodorante feminino, Antitranspirante aerosol
Tempo de proteção: 24h

Embalagem: 150ml
Ingrediente: Butane, Isobutane, Propane, Aluminum

Chlorohydrate, Ppg-14 Butyl Ether, Cyclomethicone, Parfum,
Disteardimonium Hectorite, Helianthus Annuus Seed Oil, C12-

15 Alkyl Benzoate, Octyldodecanol, Bht, Dimethiconol,
Propylene Carbonate, Tocopheryl Acetate, Alpha-Isomethyl

Ionone, Benzyl Alcohol, Benzyl Sal., ¼ creme hidrantante sem
álcool. Quantidade por pacote: 30 a 40 unidades. Testado

dermatologicamente UNIDADE 350

9

Escova de dente adulto
Tipo de cerdas: Planas e ultramacias, pontas arredondadas, e

uma grande quantidade de cerdas
Comprimento: ≅ 170mm Largura máxima da cabeça: ≅ 16

mm Cores: Variadas UNIDADE 350

10

Escova dental infantil
Tipo cerdas: Planas e ultramacias, pontas arredondadas, e

uma grande quantidade de cerdas
Comprimento: ≅ 150mm Largura máxima da cabeça: ≅ 12

mm Cores: Variadas UNIDADE 350

11

Lenço Umedecido
Hipolergênico com 100 folhas em cada pacote e desenvolvido

com material adequado de modo que permita maciez,
suavidade e eficácia á higiene das crianças pequenas. PACOTE 100

12

Mamadeira
Mamadeira, ~240 ml, de plástico, com bico de silicone,

produzidas em PP (Polipropileno) material livre de Bisfenol A,
atoxico, aprovada pelo INMETRO. UNIDADE 75

13

Pente Adulto
Plástico polipropileno (PP) ou poliestireno (PS), resistente e

atóxico. UNIDADE 350
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14

Pomada Anti-assadura Bisnaga
45 GRS

Pomada para assadura a base de Retinol, Colecalciferol e
Oxidode Zinco UNIDADE 60

15

Sabonete adulto em barra
Aspecto físico: sólido, Peso: aproximadamente 100grs

Fragância: Perfumado ; Tipo de aplicação: Pele normal ;
Características: ≅ 1/4 creme hidratante, PH neutro

Ingredientes: Sodium lauroyl isethionate, stearic acid, sodium
stearate, sodium oleate, sodium palmitate, sodium linoleate,
sodium laurate, sodium myristate, aqua, lauric acid, sodium
isethionate, sodium c14-16 olefin sulfonate, sodium chloride,

parfum, dipropylene glycol, titanium dioxide, propylene glycol,
zinc oxide, etidronic. UNIDADE 350

16

Sabonete Infantil em barra
Peso: 80 g

Fórmula dermatologicamente testada. Embalado
individualmente. O produto deverá apresentar: rótulo

indicando data de fabricação e prazo de validade, dados do
fabricante, marca, precauções, composição do produto. UNIDADE 350

17

Shampoo 2 em 1
Quantidade: 200 ml

Ingrediente: Aqua, sodium laureth sulfate, cocamide MEA,
cocamidopropyl betaine, dimethicone, glycol distearate,

potassium chloride, parfum, citric acid, guar
hydroxypropyltrimonium chloride, sodium phosphate,

tetrasodium EDTA, sodium salicylate, sodium benzoate,
polyquaternium-6, panthenol, tocopheryl acetate. UNIDADE 240

18

Shampoo uso tópico adulto e Infantil -100 ml,
Anti-Piolhos

Embalagem : 100 ml
Shampoo com deltametrina 0,2 mg/ml . Uso adulto e

pediátrico.
Combate piolhos, lendeas, caspa, ceborrea. Acondicionado em

embalagem propria. UNIDADE 15

 

Maura Rita de Oliveira 
Coordenador(a) I 
Em 01/06/2026, às 17:49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 158348989 e o código
CRC D8A8886A.
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